LEI Nº 942, DE 05/11/85

Dispõe sobre a criação do Grupo Executivo do Projeto Cura e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criado o Grupo Executivo do Projeto CURA que terá, dentre outras as seguintes atribuições:

I – adotar as providências necessárias para viabilizar e implantar o Projeto CURA, tomando as medidas e desenvolvendo atividades gerais e específicas que se tornarem necessárias;

II – elaborar o documento denominado “Projeto Cura”;

III – promover a divulgação do programa e a participação dos órgãos públicos setoriais das diversas entidades, e organizações locais da população em todas as etapas de sua implantação;

IV – Manter o Prefeito Municipal sempre informado sobre o desenvolvimento dos trabalhos, informalmente e mediante relatórios periódicos;

V – manter informado o BNH (Banco Nacional de Habitação) e Agente Financeiro sobre o andamento dos trabalhos e sobre as providências tomadas sempre que necessários, e especialmente durante a fase de execução das obras, utilizando o Sistema de Acompanhamento e Controle Operacional do primeiro.

Parágrafo Único – As atribuições de que se trata este artigo são para cada um dos membros do Grupo Executivo, para todos os projetos aprovados e constituirão o Programa de Trabalho da Gerência do Projeto CURA, com o conhecimento e aquiescência de sua Presidência.

Art. 2º - O Grupo Executivo, no exercício de suas atribuições, estará ligado diretamente ao Prefeito Municipal, que poderá convocar reuniões especiais para traçar diretrizes, forma de atuação e acompanhar o desenvolvimento de seus trabalhos.

Art. 3º - O Grupo Executivo será composto de no mínimo (03) três membros, designados através de Portaria, com a menção de quem exercerá a Presidência.

Art. 4º - Encerrado o motivo que determinou a criação do Grupo Executivo, este se extinguirá automaticamente.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de novembro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
